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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 

Deliberação CIB nº 65, 23/07/2025 

Considerando as Portarias GM/MS nº 90, de 03/02/2023, GM/MS nº 1.370, de 28/09/2023, 

GM/MS nº 5.820, de 04/12/2024, GM/MS nº 6.465, de 30/12/2024, GM/MS nº 6.494, de 

31/12/2024, GM/MS nº 7.266, de 18/06/2025; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 6.609, de 12/02/2025 e as orientações repassadas pelo 

Ministério da Saúde durante a reunião com o GT PPI/Redes, em 11 de fevereiro de 2025, que 

os procedimentos listados no Anexo I da referida portaria só poderão receber recursos do 

FAEC caso ultrapassem o quantitativo já considerado no teto MAC, conforme os valores 

indicados no Anexo II também presente na portaria;  

Considerando a Portaria SAES/MS nº 2.985, de 27 de junho de 2025, republicada em 18 de 

julho de 2025, que estabelece novos limites máximos de complementação dos valores da 

Tabela SUS por procedimento e por unidade da federação (UF), conforme disposto em seu 

Anexo I, e que também altera atributos de determinados procedimentos, conforme Anexo II, 

com vigência a partir da competência de agosto de 2025;  

Considerando o monitoramento do PERF ESP (Antigo Plano estadual de redução de filas e 

novo Plano do Programa Agora tem Especialistas-Componente cirúrgico) aprovado na 

Deliberação CIB nº 40 de 28/04/2025, publicada em 29/04/2025; 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP aprova, ad referendum 

a Nota Técnica CIB conforme segue: 

 Os gestores participantes do PERF ESP 2025 deverão registrar o limite de 

complementação federal na Ficha de Programação Orçamentária (FPO) conforme 

orienta o Artigo 3º da Portaria SAES/MS nº 2.985, de 27/06/2025 republicada em 

18/07/2025, sem que haja a obrigatoriedade de proceder a alteração de quantidade 

física programada e pactuada; 

 Os gestores que receberam recursos financeiros antecipados no Fundo Municipal 

referidos na Portaria GM/MS Nº 6.494, de 31/12/2024, porém não aderiram ao PERF 

ESP 2025, deverão priorizar a sua adesão de forma a permitir a execução de cirurgias 
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eletivas ainda dentro do período vigente, caso contrário, o recuso poderá ser recolhido 

pelo MS; 

 Os prestadores participantes do PERF SP  2025 que não apresentaram produção até a 

competência de junho/2025 deverão ter os recursos remanejados, aprovados na CIR da 

região de abrangência do gestor, permitindo a execução do recurso; 

 Os gestores que apresentam produção acima do programado/pactuado devem 

interromper de imediato a emissão das AIHs e APACs de série numérica específica, 

considerando o comprometimento do limite financeiro de outros gestores; 

 As alterações orientadas nesta Nota Técnica CIB devem ser registradas, na ferramenta 

a ser disponibilizada pela CRS/GPA; 

 Prazo para envio dos arquivos: 15/08/2025 

 Contato: Denis Delfran Pereira – ddpereira@saude.sp.gov.br e Lan Hee Suh – 

lhsuh@saude.sp.gov.br 

 

 


